
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 867-A, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 118/2010 
Ofício nº 400/2011 - SF 
 
Altera o Capítulo V do Título I e o Capítulo X do Título III, ambos do 
Livro V da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
dar novo tratamento aos institutos da exclusão da herança, 
relativamente à indignidade sucessória e à deserdação; tendo parecer 
da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, e 
pela rejeição do de nº 8020/14, apensado (relatora: DEP. ERIKA 
KOKAY). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 8020/14 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1.814 a 1.818 e 1.961 a 1.965 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), e respectivos Capítulos, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIDOS DE SUCEDER POR INDIGNIDADE 

Art. 1.814. Fica impedido de suceder, direta ou indiretamente, 

por indignidade, aquele que: 

I – na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha praticado ou 

tentado praticar, dolosamente, qualquer ato que importe em ofensa 

à vida ou à dignidade sexual do autor da herança ou de seu cônjuge, 

companheiro ou parente, por consanguinidade ou afinidade, até o 

segundo grau; 

II – na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha praticado 

ou tentado praticar, dolosamente, qualquer ato que importe em 

ofensa à honra, à integridade física, à liberdade ou ao patrimônio do 

autor da herança; 

III – sem justa causa, tenha abandonado ou desamparado o autor 

da herança, especialmente aquele que, tendo conhecimento da 

paternidade ou maternidade do filho, não a tenha reconhecido 

voluntariamente durante a menoridade civil; 

IV – por violência ou qualquer meio fraudulento, inibir ou obstar 

o autor da herança de dispor livremente de seus bens por ato de 

última vontade, furtar, roubar, destruir, ocultar, falsificar ou alterar 

o testamento ou codicilo do falecido, incorrendo na mesma pena 

aquele que, mesmo não tendo sido o autor direto ou indireto de 

qualquer desses atos, fizer uso consciente do documento viciado. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto nos incisos I e II do 

caput deste artigo, incluem-se entre os atos suscetíveis de gerar 

declaração de indignidade quaisquer delitos dos quais tenham 

resultado a morte ou a restrição à liberdade do autor da herança ou 

de seu cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão.” 

(NR) 

“Art. 1.815. O impedimento, em qualquer desses casos, será 

declarado por sentença, salvo quando houver anterior 

pronunciamento judicial definitivo, cível ou criminal, que já tenha 

expressamente reconhecido a prática da conduta indigna, bastando, 

nesses casos, a sua juntada aos autos do inventário. 

§ 1º Poderá demandar judicialmente o impedimento todo aquele 

que possuir legítimo interesse, além do Ministério Público. 

§ 2º O direito de demandar o impedimento extingue-se em 2 

(dois) anos, contados da abertura da sucessão ou de quando se 

descobrir a autoria do comportamento indigno.” (NR) 

“Art. 1.816. São pessoais os efeitos do impedimento, de modo 

que os descendentes do herdeiro impedido sucedem, como se ele 
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morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O indigno não terá direito ao usufruto ou à 

administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, 

nem à sucessão eventual desses bens.” (NR) 

“Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens 

hereditários a terceiros de boa-fé e os atos de administração 

legalmente praticados pelo herdeiro, antes da citação válida na ação 

a que se refere o art. 1.815 ou da sua intimação para se manifestar 

sobre a decisão judicial definitiva, cível ou criminal, que tenha 

reconhecido a prática indigna, subsistindo aos herdeiros, quando 

prejudicados, o direito de demandar-lhe a reparação dos danos 

causados. 

Parágrafo único. O indigno é obrigado a restituir os frutos e 

rendimentos que dos bens da herança houver percebido, mas tem 

direito a ser indenizado pelas despesas com a sua conservação, 

assim como poderá cobrar os créditos que lhe assistam contra a 

herança.” (NR) 

“Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem o 

impedimento por indignidade será admitido a suceder se o ofendido 

o tiver expressamente reabilitado em testamento, codicilo ou 

escritura pública. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, 

contemplado em testamento do ofendido, quando o testador, ao 

testar, já conhecia a causa da indignidade, pode suceder no limite 

da disposição testamentária.” (NR) 

“CAPÍTULO X 

DA PRIVAÇÃO DA LEGÍTIMA 

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua 

legítima, parcial ou totalmente, em todos os casos em que podem 

ser impedidos de suceder por indignidade.” (NR) 

“Art. 1.962. O herdeiro necessário pode, por testamento, com 

expressa declaração de causa, ser privado de sua quota legitimária, 

quando: 

I – na condição de autor, coautor ou partícipe, tenha praticado ou 

tentado praticar, dolosamente, qualquer ato que importe em ofensa 

à honra, à integridade física, à liberdade ou ao patrimônio do 

cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão do autor 

da herança; 

II – tenha sido destituído do poder familiar em relação ao 

testador; 

III – tenha, culposamente, se omitido no cumprimento dos 

deveres e das obrigações impostas pelo direito de família em 

relação ao próprio testador ou a seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente. 

Parágrafo único. A cláusula testamentária deve ser pura, não 

podendo subordinar-se a condição ou termo.” (NR) 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 867-A/2011 

“Art. 1.963. A privação da legítima, em qualquer dos casos, 

deverá ser declarada por sentença, salvo quando houver anterior 

pronunciamento judicial, civil ou criminal, que já tenha 

expressamente reconhecido a prática da conduta, bastando, nesses 

casos, a sua juntada aos autos do inventário. 

§ 1º Poderá demandar judicialmente a privação da legítima todo 

aquele que possuir legítimo interesse, além do Ministério Público. 

§ 2º O direito de demandar a privação da legítima extingue-se 

em 2 (dois) anos, contados da abertura da sucessão ou do 

testamento cerrado.” (NR) 

“Art. 1.964. Aquele que for privado da legítima é equiparado ao 

indigno para todos os efeitos legais.” (NR) 

“Art. 1.965. A privação da legítima deixa de operar com o 

perdão, tornando ineficaz qualquer disposição testamentária nesse 

sentido, seja expressamente, mediante declaração em testamento 

posterior, seja tacitamente, quando o autor da herança o 

contemplar.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 4 de abril de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro 

excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à 

administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual 

desses bens. 

 

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de 

boa-fé, e os atos de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da sentença de 

exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando prejudicados, o direito de demandar-lhe perdas e 

danos. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e 

rendimentos que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado das 

despesas com a conservação deles. 

 

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança 

será admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou 

em outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado em 

testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da indignidade, pode 

suceder no limite da disposição testamentária. 

 

CAPÍTULO VI 

DA HERANÇA JACENTE 

 

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo 

notoriamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e 

administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à 

declaração de sua vacância. 

....................................................................................................................................................... 

 

TITULO III 

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO X 

DA DESERDAÇÃO 

 

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua legítima, ou 

deserdados, em todos os casos em que podem ser excluídos da sucessão. 

 

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação 

dos descendentes por seus ascendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 

III - relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto; 

IV - desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade. 

 

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deserdação 

dos ascendentes pelos descendentes: 

I - ofensa física; 

II - injúria grave; 

III - relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou com 

o marido ou companheiro da filha ou o da neta; 

IV - desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade. 

 

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação ser 

ordenada em testamento. 

 

Art. 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a quem aproveite a deserdação, 

incumbe provar a veracidade da causa alegada pelo testador. 

Parágrafo único. O direito de provar a causa da deserdação extingue-se no prazo 

de quatro anos, a contar da data da abertura do testamento. 

 

CAPÍTULO XI 

DA REDUÇÃO DAS DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS 

 

Art. 1.966. O remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, quando o testador 

só em parte dispuser da quota hereditária disponível. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.020, DE 2014 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Acresce inciso ao art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
que institui o Código Civil. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-867/2011.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acresce inciso ao art. 1.814 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, para estabelecer que sejam excluídos da sucessão os herdeiros ou 

legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes de induzimento, 

instigação ou auxílio ao suicídio da pessoa de cuja sucessão se tratar ou sua 

tentativa. 

Art. 2o O art. 1.814 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

““Art. 1.814. ............................................................ 

............................................................................... 

IV - que houverem sido autores, coautores ou 

partícipes de induzimento, instigação ou auxílio ao 

suicídio da pessoa de cuja sucessão se tratar ou sua 

tentativa. (NR)” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei cuida de acrescentar um inciso ao art. 1.814 do 

Código Civil a fim de estabelecer que serão excluídos da sucessão os herdeiros ou 

legatários que houverem sido autores, coautores ou partícipes de induzimento, 

instigação ou auxílio ao suicídio do autor da sucessão ou sua tentativa (que constitui 

crime previsto no art. 122 do Código Penal). 

Trata-se de instituição de nova hipótese de indignidade apta a determinar a 

falta de legitimidade para a sucessão por herança ou legado consubstanciada na 

prática de fato verdadeiramente ultrajante à vida do autor da sucessão das espécies 

aludidas (induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio do autor da herança ou sua 

tentativa). 

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios que dele 

poderão resultar para o aprimoramento da matriz legal sobre sucessões serão 

percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos contar com o apoio necessário 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2014. 

Deputado LINCOLN PORTELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

 

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 

prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 

para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 

terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 

anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 

as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 

penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366407&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
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Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

 

Aumento de pena  
I - se o crime é praticado por motivo egoístico;  

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência.  

 

Infanticídio 
Art. 123. Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio filho, durante o 

parto ou logo após:  

Pena - detenção, de dois a seis anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em tela, de autoria do Senado Federal, procura 

alterar a redação dos arts. 1.814 a 1.818, e 1.961 a 1.965, todos do Código Civil, nos 

capítulos que tratam, respectivamente, dos excluídos da sucessão e da deserdação. 

De acordo com a justificação apresentada pela ilustre 

Senadora Maria do Carmo Alves, autora do projeto na Casa Alta, o teor da presente 

proposição foi extraído das sugestões apresentadas pelo Prof. Carlos Eduardo 

Minozzo Poletto em sua dissertação de mestrado em Direito Civil Comparado pela 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (PUC/SP), cuja defesa ocorreu em 27 

de janeiro de 2010. 

Com base nos argumentos utilizados pelo autor dessas 

sugestões, pode-se dizer que o desiderato maior deste projeto de lei é aprimorar o 

Direito Sucessório, voltando-se particularmente para a clarificação dos institutos de 

exclusão da herança, relativamente aos conceitos de indignidade sucessória e 

deserdação, os quais, apesar de possuírem semelhante natureza e o mesmo 

objetivo, possuem fundamento, estrutura e regime próprios, razão pela qual não 

podem ser equiparados nem grosseiramente diferenciados. 

Isso porque, continua a ilustre Senadora, não obstante ter sido 

editado um novo Código Civil Brasileiro em 2002, atualizando e reformando todo o 

arcabouço legislativo pertinente que vigorou a partir do Código de 1916, ainda assim 

é possível constatar que o tema da exclusão da herança encontra-se 

demasiadamente defasado, haja vista que o novo Código basicamente reproduziu 
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as disposições previstas no Código ab-rogado. 

Em apenso, encontra-se o PL nº 8.020, de 2014, do ilustre 

Deputado Lincoln Portela, que acresce inciso ao art. 1.814 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 – Código Civil, para estabelecer que sejam excluídos da 

sucessão os herdeiros ou legatários que houverem sido autores, coautores ou 

partícipes de induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio da pessoa de cuja 

sucessão se tratar ou sua tentativa. 

Trata-se de apreciação conclusiva pelas Comissões. 

Escoado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas neste colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Começamos o voto apreciando a proposição principal, PL 

867/11. 

O capítulo que contém os arts. 1.814 a 1.818 do Código Civil 

passa a denominar-se “Dos Impedidos de Suceder por Indignidade”, ao invés de 

“Dos Excluídos da Sucessão”. 

As causas que levam à exclusão da sucessão são ampliadas, 

em relação à redação atual do dispositivo. 

A ampliação se mostra acertada, sob o ponto de vista do que 

compete a esta Comissão analisar, ou seja, a proteção da família, como corolário do 

aprimoramento do Direito das Sucessões. 

Com efeito, os crimes contra a vida, e não apenas o homicídio 

doloso, os crimes contra a dignidade sexual bem como qualquer outro ato delituoso 

que importe em ofensa à integridade física, à liberdade ou ao patrimônio do falecido 

merecem ensejar a indignidade para suceder. 

Justa, igualmente, a menção aos casos de abandono ou 

desamparo do autor da herança. 

A par disso, a alteração da lei é importante porque, embora os 

casos levados aos tribunais tratem, basicamente, de herdeiros ou legatários 

indignos, não se deve perder de vista que mesmo as pessoas não legitimadas como 

sucessoras do falecido devem, muitas vezes, serem privadas, direta ou 
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indiretamente, do recebimento da herança. 

Correto, ainda, diminuir-se de quatro para dois anos o prazo 

para exercer o direito de demandar o impedimento para o recebimento da herança. 

Com relação aos arts. 1.961 a 1.965, o respectivo capítulo 

passa a denominar-se “Da Privação da Legítima”, ao invés de “Da Deserdação”. 

Passa a ser possível a privação da legítima de forma parcial, 

em conformidade com a moderna doutrina e seguindo legislações europeias. 

Embora já considerado, hoje, herdeiro necessário, passa a lei 

a contemplar hipóteses específicas de privação da legítima do cônjuge sobrevivente, 

o que é positivo. 

De se ressaltar, finalmente, que o projeto passa a prever, 

expressamente, a possibilidade de perdão pelo testador, o que também contribui 

para aprimorar o direito pátrio. 

Assim, o PL nº 867, de 2011, oriundo do Senado Federal, 

aprimora a legislação civil brasileira, redundando numa maior proteção à família, 

motivo pelo qual merece prosperar. 

No que tange ao projeto de lei apensado, PL nº 8.020/14, sua 

redação seria cabível na redação atual do art. 1.814 do Código Civil, porquanto a 

mesma somente faz referência aos herdeiros ou legatários que houverem sido 

autores, coautores ou partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a 

pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou 

descendente; não prevendo, assim, o induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio. 

Porém, a redação proposta pela proposição principal ao inciso 

I do art. 1.814 menciona “qualquer ato que importe em ofensa à vida” do autor da 

herança ou de seu cônjuge, companheiro ou parente. Assim, o proposto pela 

proposição apensada já é alcançado pelo projeto de lei do Senado Federal. 

O voto, destarte, é pela aprovação do PL nº 867, de 2011, e 

pela rejeição do PL nº8.020, de 2014. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2014. 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

                                       Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 867/2011, 

e rejeitou o PL 8020/2014, apensado, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada 

Erika Kokay.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti, Alexandre 

Serfiotis e Darcísio Perondi - Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson 

Barreto, Assis Carvalho, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen 

Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Conceição 

Sampaio, Diego Garcia, Dr. João, Dr. Jorge Silva, Dr. Sinval Malheiros, Dulce 

Miranda, Eduardo Barbosa, Fábio Mitidieri, Geovania de Sá, Geraldo Resende, Jean 

Wyllys, Jhonatan de Jesus, João Marcelo Souza, Jorge Solla, Leandre, Mandetta, 

Marcelo Belinati, Marcus Pestana, Marx Beltrão , Miguel Lombardi, Odorico 

Monteiro, Paulo Foletto, Roney Nemer, Rosangela Gomes, Toninho Pinheiro, 

Zenaide Maia, Antônio Jácome, Arnaldo Faria de Sá, Erika Kokay, Flavinho, Heitor 

Schuch, Luciano Ducci, Rômulo Gouveia, Sóstenes Cavalcante, Walney Rocha e 

Wilson Filho.  

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2015.  

 

 

Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
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